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NÚMEROS

 A A previsão do mercado 
financeiro para o Índice 
Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) – 
considerado a inflação ofi-
cial do país – caiu de 4,65% 
para 4,63% neste ano. A es-
timativa está no Boletim 
Focus desta segunda-feira 
(30), pesquisa divulgada 
semanalmente, em Brasí-
lia, pelo Banco Central (BC) 
com a expectativa de insti-
tuições financeiras para os 
principais indicadores eco-
nômicos.

Para 2024, a projeção 
da inflação ficou em 3,9%. 
Para 2025 e 2026, as pre-
visões são de 3,5% para os 
dois anos.

A estimativa para este 
ano está acima do centro 
da meta de inflação que 
deve ser perseguida pelo 
BC. Definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional 
(CMN), a meta é 3,25% para 
2023, com intervalo de to-
lerância de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para 
baixo. Ou seja, o limite in-
ferior é 1,75% e o superior 
4,75%.

Segundo o BC, no últi-
mo Relatório de Inflação, 
a chance de o índice oficial 
superar o teto da meta em 
2023 é de 67%. A projeção 
do mercado para a inflação 
de 2024 também está aci-
ma do centro da meta pre-
vista, fixada em 3%, mas 
ainda situa-se dentro do 
intervalo de tolerância de 
1,5 ponto percentual.

Em setembro, o aumen-
to de preços da gasolina 
pressionou o resultado da 
inflação. O IPCA ficou em 
0,26%, segundo o Institu-
to Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). O per-
centual foi acima da taxa 
de agosto, que teve alta de 
0,23%.

A inflação acumulada 
este ano atingiu 3,50%. Nos 
últimos 12 meses, o índice 
está em 5,19%, ficando aci-
ma dos 4,61% dos 12 meses 
imediatamente anteriores.

JUROS BÁSICOS.
Para alcançar a meta de in-
flação, o Banco Central usa 
como principal instrumento 
a taxa básica de juros - a Selic 
- definida em 12,75% ao ano 
pelo Comitê de Política Mo-
netária (Copom).

O comportamento dos 
preços já fez o BC cortar os 
juros pela segunda vez no 
semestre, em um ciclo que 
deve seguir com cortes de 
0,5 ponto percentual nas 
próximas reuniões. Após 
sucessivas quedas no fim 
do primeiro semestre, a in-
flação voltou a subir na se-
gunda metade do ano, mas 
essa alta era esperada por 
economistas.

Ainda assim, em ata da 
última reunião, o Comitê 
de Política Monetária re-
forçou a necessidade de se 
manter uma política mo-
netária ainda contracionis-
ta para que se consolide a 
convergência da inflação 
para a meta em 2024 e 2025 
e a ancoragem das expec-

tativas.
As incertezas nos mer-

cados e as expectativas de 
inflação acima da meta 
preocupam o BC e são fa-
tores que impactam a de-
cisão sobre a taxa básica 
de juros.

De março de 2021 a 
agosto de 2022, o Copom 
elevou a Selic por 12 vezes 
consecutivas, num ciclo de 
aperto monetário que co-
meçou em meio à alta dos 
preços de alimentos, de 
energia e de combustíveis. 
Por um ano, de agosto do 
ano passado a agosto des-
te ano, a taxa foi mantida 
em 13,75% ao ano por sete 
vezes seguidas.

Antes do início do ciclo 
de alta, a Selic tinha sido 
reduzida para 2% ao ano, 
no nível mais baixo da sé-
rie histórica iniciada em 
1986. Por causa da contra-
ção econômica gerada pela 
pandemia de covid-19, o 
Banco Central tinha derru-
bado a taxa para estimular 
a produção e o consumo. A 
taxa ficou no menor pata-
mar da história de agosto 
de 2020 a março de 2021.

Para o mercado finan-
ceiro, a Selic deve encer-
rar 2023 em 11,75% ao ano. 
Para o fim de 2024, a esti-
mativa é que a taxa bási-
ca caia para 9,25% ao ano. 
Para o fim de 2025 e de 
2026, a previsão é de Selic 
em 8,75% ao ano e 8,5% ao 
ano, respectivamente.

Quando o Copom au-
menta a taxa básica de ju-
ros, a finalidade é conter a 
demanda aquecida, e isso 
causa reflexos nos preços 
porque os juros mais al-
tos encarecem o crédito 
e estimulam a poupança. 
Mas, além da Selic, os ban-
cos consideram outros fa-
tores na hora de definir 
os juros cobrados dos con-
sumidores, como risco de 
inadimplência, lucro e des-
pesas administrativas. Des-
se modo, taxas mais altas 
também podem dificultar 
a expansão da economia.

Quando o Copom dimi-
nui a Selic, a tendência é 
que o crédito fique mais 
barato, com incentivo à 
produção e ao consumo, 
reduzindo o controle sobre 
a inflação e estimulando a 
atividade econômica.

PIB E CÂMBIO.
A projeção das instituições 
financeiras para o cresci-
mento da economia bra-
sileira neste ano ficou em 
2,89%.

Para 2024, a expectati-
va para o Produto Interno 
Bruto (PIB) - a soma de to-
dos os bens e serviços pro-
duzidos no país - é de cres-
cimento de 1,5%. Para 2025 
e 2026, o mercado finan-
ceiro projeta expansão do 
PIB em 1,9% e 2%, respecti-
vamente.

A previsão para a cota-
ção do dólar está em R$ 5 
para o fim deste ano. Para 
o fim de 2024, a previsão é 
que a moeda americana fi-
que em R$ 5,05. (AB)

Mercado reduz 
previsão da inflação

 D A inflação acumulada este ano atingiu 3,50%. Nos últimos 12 
meses, o índice está em 5,19%

Agência Brasil

 D A avaliação é que a 
venda no mercado também 

exigiria que Itaipu se 
tornasse mais competitiva 

e reduzisse a tarifa, algo 
que hoje não parece estar 

no foco dos governos 
parceiros, segundo críticos

Nair Bueno/DL

Quitada a dívida contraída para a cons-
trução de Itaipu, o Brasil já pode re-
ver a forma como comercializa a 
energia da hidrelétrica, avaliam espe-
cialistas do setor.

A medida não demanda negociação com o Pa-
raguai e não fere os princípios do Tratado de Itai-
pu. Depende apenas de decisão do governo de 
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) e alteração legal no 
Congresso Nacional, afirmam.

Neste momento, Brasil e Paraguai estão pres-
tes a iniciar a renegociação do Anexo C, parte do 
tratado que define questões financeiras, mas isso 
também não faz diferença, argumentam. O Tra-

tado de Itaipu determina que 100% da energia 
precisa ser contratada, com 
eventuais sobras de cada lado 
sendo cedidas para o parceiro, 
mediante um pagamento.

Não há no documento im-
posições sobre como cada país 
vai tratar a sua parte da cota, 
reforçam os especialistas.

Do lado brasileiro, uma lei 
de 1973 obriga que a tarifa da 
hidrelétrica seja embutida na 
conta de luz de 31 distribuido-
ras de dez estados nas regiões 
Sul, Sudeste e Centro-Oeste, 

seja qual for o preço. Essa compra compulsória foi 
uma das estratégias em favor do financiamento e 
reforçou as garantias aos credores de que haveria 
fonte certa de recursos para pagar a dívida da obra.

O empréstimo foi feito integralmente pelo Bra-
sil, bem como a apresentação das garantias e, se-
gundo estudo do Instituto Acende Brasil, detalha-
do neste domingo pela Folha, a quitação também. 
Os brasileiros consumiram a maior parte da ener-
gia e pagaram integralmente, via conta de luz, os 
US$ 63 bilhões (R$ 311,7 bilhões) da dívida, até a ul-
tima parcela, em fevereiro deste ano.

O instituto defende o fim da obrigatorieda-
de de compra da energia pelas distribuidoras e 
que ela passe a ser comercializada em leilões pela 
ENBPar (Empresa Brasileira de Participações em 
Energia Nuclear e Binacional), estatal que assu-
miu o lado brasileiro de Itaipu após a privatização 
da Eletrobras.

“A ENBPar pode fazer o leilão para todos, distri-
buidores e consumidores livres”, diz Claudio Sales, 
presidente do Acende Brasil.

Pela proposta, eventuais valores gerados pela 
diferença entre a tarifa da usina e o preço de ven-
da no mercado seriam utilizados para reduzir 
a CDE (Conta de Desenvolvimento Energético), 
onde se concentram os gastos do Brasil com os 
crescentes subsídios ao setor de energia, deixan-
do mais barata a conta de luz do país. (FP)

Governo já pode tirar 
Itaipu da conta de luz e 
rever venda da energia

Do lado 
brasileiro, uma 
lei de 1973 obriga 
que a tarifa da 
hidrelétrica seja 
embutida na 
conta de luz de 31 
distribuidoras

Fique 
ligado  

 D Quem aceitar o acordo oferecido pelo feirão pode realizar o 
pagamento da dívida por Pix, à vista no boleto ou parcelado

SERASA / SITE OFICIAL

Serasa fará 
feirão para 
renegociar 
dívidas
FEIRÃO. Mais de 500 empresas 
participam do feirão, entre bancos, 
financeiras, varejistas e operadoras

A Serasa começa nesta segun-
da-feira (30) mais uma edição do 
Feirão Serasa Limpa Nome, que 
disponibiliza descontos de até 99% 
para interessados em renegociar 
dívidas. Empresas que aderiram ao 
Desenrola Brasil e participam do 
feirão oferecem os mesmos des-
contos do programa para paga-
mento à vista.

É estimado que o feirão dis-
ponibilizará mais de 530 milhões 
de ofertas disponíveis para ne-
gociação online. O evento vai até 
dia 30 de novembro e conta com 
versão presencial em São Paulo, 
Campinas, Rio de Janeiro, Salva-
dor e Recife.

Mais de 500 empresas partici-
pam do feirão, entre bancos, finan-
ceiras, varejistas e operadoras de 
telefonia. Nesta edição, as compa-
nhias de energia Enel e Light tam-
bém integram a lista.

Credores que participam do fei-
rão e do Desenrola Brasil disponi-
bilizam na plataforma da Serasa 
ofertas com os mesmos descon-
tos do programa de renegociação 

do governo federal. No entanto, as 
ofertas só serão quitadas à vista, 
enquanto podem ser parceladas 
com desconto através do site do 
Desenrola.

Quem aceitar o acordo ofereci-
do pelo feirão pode realizar o paga-
mento da dívida por Pix, à vista no 
boleto ou parcelado --modalidade 
exclusiva para empresas que não 
ofereçam descontos do Desenrola.

O tempo para a regularização 
da situação do crédito varia de 
acordo com a forma de pagamento 
escolhida na negociação. São cinco 
dias úteis após o pagamento à vis-
ta no boleto, cinco dias após o pa-
gamento da primeira parcela para 
acordos parcelados e instantanea-
mente no Pix.

DESCONTOS DO FEIRÃO.
As negociações são feitas pelo apli-
cativo da Serasa, disponível para do-
wnload na Play Store, para celulares 
Android, e na App Store para iPhones

É necessário realizar cadastro 
na Serasa para o serviço. Ao aces-
sar a plataforma, todas as informa-

ções financeiras do consumidor já 
aparecerão na tela

Selecione a opção “Ver ofertas”, 
em que é possível verificar condi-
ções oferecidas para pagamento 
com o desconto da Serasa Limpa 
Nome já aplicado

Para fazer um acordo, clique no 
campo “Negociar”

Escolha a opção que desejar e a 
forma de pagamento de sua prefe-
rência

No boleto, é possível copiar o 
código, baixar ou solicitar o envio 
via WhatsApp. Se optar pela op-
ção parcelada, selecione o dia para 
vencimento e a quantidade de par-
celas desejada

Para pagar com Pix, clique em 
“Copiar chave Pix” e cole no apli-
cativo da instituição bancária para 
prosseguir

Depois, confirme as informa-
ções e clique em “Concluir acor-
do”&#8239;

Ao fechar acordo, o pagamen-
to deve ser feito de acordo com as 
condições definidas na etapa ante-
rior (FP)
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TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIE DA 6ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª e 2ª Série da 6ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE VALORES 
S.A, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emisso-
ra, em atenção ao disposto na Cláusula 16.2, do Termo de Securitização dos CRA (“Termo de Securitização”) e Reso-
lução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de In-
vestidores dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de novembro de 2023, às 
11:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguin-
te Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de de-
zembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do pa-
recer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização 
à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formali-
zação, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. In-
formações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponí-
vel (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será 
realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videocon-
ferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleia@truesecuritizado-
ra.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedên-
cia em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação 
do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.
com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representan-
te legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 373ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 373ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de 
novembro de 2023, às 15:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 379ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 379ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de 
novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 386ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 386ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 17.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de 
novembro de 2023, às 16:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 388ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 388ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 06 de 
novembro de 2023, às 16:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 350ª e 351ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 350ª e 351ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 07 de no-
vembro de 2023, às 16:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da 
CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acom-
panhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenien-
tes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais:  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A  Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedên-
cia em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, con-
forme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na video-
conferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. 
A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia 
digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emisso-
ra disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 149ª, 150ª, 151ª e 152ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 149ª, 150ª, 151ª e 152ª Série 
da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1, do Termo de Securitização 
dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 07 de novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.
com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 27 de outubro de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍ-
VEIS IMOBILIÁRIOS DA 311ª, 312ª, 313ª, 314ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 311ª, 312ª, 313ª, 314ª Série da 1ª 
Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos 
CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se re-
unirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 
08 de novembro de 2023, às 16:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolu-
ção nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessá-
rios e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria in-
dicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Ti-
tulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assem-
bleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página ele-
trônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Confor-
me Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 271ª e 272ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 271ª e 272ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização 
dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 08 de novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, 
a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 27 de outubro de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 347ª e 348ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 347ª e 348ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.4, do Termo de Securitização 
dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 08 de novembro de 2023, às 17:00 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, 
a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 27 de outubro de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 363ª E 364ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 363ª e 364ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 08 de 
novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 394ª e 395ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 394ª e 395ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 08 de no-
vembro de 2023, às 17:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da 
CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acom-
panhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2023; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenien-
tes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link 
de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedên-
cia em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, con-
forme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na video-
conferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. 
A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia 
digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emisso-
ra disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 19ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª Série da 19ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.2, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 09 de 
novembro de 2023, às 15:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 22ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 22ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.3.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 09 de 
novembro de 2023, às 17:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 420ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 420ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 09 de 
novembro de 2023, às 14:30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL I – SANTANA - 7ª VARA CÍVEL

Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594, 2º andar, sala 255, Casa Verde - CEP 02546-000,
Fone: (11)- 3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana7cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0015120-80.2023.8.26.0001 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - 
Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Leandro Almeida Silva EDITAL DE INTIMAÇÃO- 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015120-80.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Leandro Almeida Silva, CPF/MF 050.259.416-01, que nos autos do Cumprimento de Sentença requerido pelo Banco 
Bradesco S/A, lhe foi determinada a intimação para que no prazo de 15 dias úteis, após os 20 dias supra, pague a quantia 
de R$ 56.220,22, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do 
Código de Processo Civil, ficando advertido de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, iniciase o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 
523/CPC). Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a intimação por edital, em virtude do que expediu-se o presente, 
que será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067665-83.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ROBEVAL OLIVEIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Separado judicialmente, Analista de 
Desenvolvimento de Sistemas, CPF 343.943.578-45 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de R$ 67.140,99 (fls. 233), oriunda do Financiamento 
para Aquisição de Bens e/ou Serviços CDC nº 4046245, de 23/09/2016. Encontrando-se os executados em lugar incerto 
e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, 
acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam 
embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. No caso de não pagamento, o arresto 
procedido (sobre a quantia de R$ 928,39 - fls. 243/245) será convertido em penhora, passando a fluir, automaticamente, 
o prazo de 15 dias úteis para oferecimento de embargos à execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2023.

BMPI Infra S.A.
CNPJ/MF nº 24.416.909/0001-93 - JUCEMG 35300498186

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 11/10/2023 às 10h, sede na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 750, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04.530-001. Aviso aos Acionistas e Convocação: Dispensa-
dos. Presença: Presentes todos os acionistas. Mesa: Presidente: Bruno Costa Carvalho de 
Sena. Secretária: Alícia Maria Gross Figueiró. Ordem do Dia e Deliberações: Os acionistas 
aprovaram por unanimidade: (i) Ratificar o pagamento, de parte dos dividendos fixos das ações 
preferenciais classe A, realizado em maio/2023; (ii) Autorizar o pagamento dos dividendos fixos 
das ações preferenciais classe A, aos acionistas detentores das 278.281 ações preferenciais 
classe A, no ano de 2023; e (iii) aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de Sumário. 
Encerramento e Aprovação da Ata: Lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, é 
por todos assinada no livro. Íntegra e anexos estão registrados na JUCESP n° 413.478/23-3 em 
25/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. São Paulo/SP, 11/10/2023 e sua versão na 
íntegra está disponível no website: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.
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